
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
SELECÃO DE GESTORES ESCOLARES/GESTÃO DEMOCRÁTICA

PROCESSO SELETIVO Nº 003/2025

A COMISSÃO CENTRAL OUE ACOMPANHA E FISCALIZA O PROCESSO DE GESTÃO
DEMOCRÁTICA Nº 001/25, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fundamentono

Edital nº 003/2025, destinado ao provimento do cargo de Gestores Escolares das Escolas Da Rede Pública
Municipal RESOLVE para que se produza seus regulares efeitos de direito, HOMOLOGAR O NOME
DOS CANDIDATOS INSCRITOS E DEVIDAMENTE APROVADOS PELA COMISÃO DE
SELECÃO, CONFORME LEI N° 4.667/2025 NO QUE TANGE À LEI DE GESTÃO
DEMOCRÁTICA para a rede pública Municipal Alto Araguaia -GMT em conformidade com o Edital n°
003/2025. Segue abaixo o nome dos candidatos devidamente inscritos:
CANDIDATO INSTITUIÇÃO FUNÇÃO SITUAÇÃO
Emy Maria de Rezende dos Escola Municipal Maria Júlia de Almeida Diretor Aprovado
Anjos
Andréa Rodrigues da Silva Escola Municipal Maria Júlia de Almeida Coordenador Aprovado
Mariney Alves dos Santos Escola Municipal José Inácio Fraga Diretor Aprovado
Fraga
Naylen Cristina Cordeiro Escola Municipal José Inácio Fraga Coordenador Aprovado
Santana
Alessandra Silveira de Escola Municipal Adalcy da conceição Diretor Aprovado
Oliveira rodrigues
Sandra Leite Fraga Pereira Escola Municipal Patrocínio Joaquim Diretor Aprovado

Dias
Simone Cicera de Freitas Escola Municipal Patrocínio Joaquim Coordenador Aprovado

Dias
Valquíria Goncalves de Lima Escola Municipal Maria Ferreira Ribeiro Diretor Aprovado
Andreia Batista Freitas Escola Municipal Maria Ferreira Ribeiro Coordenador Aprovado
Tatiana Carvalho Silva Escola Municipal Izoldina de Castro Maja Diretor Aprovado
Claudia Teresinha Gubiani Escola Municipal Izoldina de Castro Maia Coordenador Aprovado
Elizangela Vieira de Almeida Escola Municipal Lourenca Afonso de Diretor Aprovado

Melo
Publique-se.
Registre-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO, 27 DE NOVEMBRO DE 2025

ILZA APARECIDA FERREIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO CENTRAL


